
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025
Processo Administrativo Nº 112/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/06/2025 07:36:47

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 65.166,66

Descrição: PLANTADEIRA Plantadeira de arrasto Nas seguintes descrições mínimas: plantadeira plantio direto

usada, reformada, ano 1998 ou superior, marca semeato modelo par, contendo 07 linhas pantográficas, com

espaçamento de 45 cm reajustáveis, reservatório em polietileno para semente e metal para adubo, com capacidade

mínima de 800 lts para adubo e 280 lts de semente, reservatório de semente com bujão, distribuição do adubo com

rosca sem fim de precisão, disco de corte com mínimo 17, com sistema de guilhotina no adubo e disco defasado na

semente, rodas limitadora e compactadora com bandas flexíveis, com regulagem de profundidade, peso mínimo da

máquina de 2.800 kg. O equipamento deve ser puxado por trator de pneus com potência mínima de até 80 cv.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 715 Kuhn / PDM Plus 700 65.000,00

PARTICIPANTE 462 SEMEATO / PAR2800 65.000,00

ne
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TPREFEITURA

V Rochi Representações e Cia Ltda.

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 36/2025
Processo Administrativo nº 112/2025.

Prezados Srs.

A empresa V Rochi Representações e Cia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 44.,616.991/0001-07, através
de seu representante legal Valdir Rochi, inscrito no CPF nº 643.484,589-87 e-mail:
valdir.rochi&hotmail.com, telefone: (42) 99918-9900 ocupante do cargo de Sócio Administrador e sua
Sócia Eunice de Lourdes Thiesen Rochi inscrita no CPF nº 881.335.169-00, vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 64.800,00
( Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais) , para a aquisição de 01 plantadeira de arrasto
usada marca SEMEATO modelo PAR ano 1998 ou superior, reformada em perfeitas condições
de uso, para atender a demanda do Município de Rio Bonito do Iguaçu, em observância ao
Pregão Eletrônico nº 36/2025, conforme preços unitários a seguir:

lote Cod Nome do produto/serviço NS “jam UnjfPreço — | Preçototal
(oo1 |36527 PLANTADEIRA Plantadeira de arrasto Nas seguintes descrições 1,00 Un 6480000 | 64800,00

mínimas: plantadeira plantio direto usada, reformada, ano 1998 ou
superior, marca semeato modelo par, contendo 07 linhas |
pantográficasó,, com espaçamento de 45 cm reajustáveis,
reservatório em polietileno para semente e metal para adubo, com
rapacidade mínima de 800 lts para adubo e 280 Its de semente,
reservatório de semente com bujão, distribuição do adubo com
rosca sem fim de precisão, disco de corte com mínimo 17, com Í
sistema de guilhotina no adubo e disco defasado na semente, rodas
limitadora e compactadora com bandas flexíveis, com regulagem de
profundidade, peso mínimo da máquina de 2.800 kg. O
equipamento deve ser puxado por trator de pneus com potência
minima de até 80 cv. K

64.800,00 | ;
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

TOTAL

Laranjeiras do Sul — Pr 11 de Julho de 2025

T44.616.991/0001-07
V ROCHI REPRESENTAÇÕES E47 AB

V Rochi Representações e Cia Ltda. CIA LTDA
44.616.991/0001-07 Avenida Alvaro Natel de Camargo Nº 1548

Centro
- Laranjeiras do Sul - PR [|85,301-100

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2024 14:21 SOB Nº 20243530626 Lo
PROTOCOLO: 243538626 DE 28/05/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407578474. CNPJ DA SEDE: 44616991000107,.
NIRE: 41210445550. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/05/2024.
V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA

CNPJ: 44.616.991/0001-07
É caso



' Tratordiesal Lide
— A. 27 de Fevereiro, 265

: ' Xanxarà - SC CEP: 389826 - Loo
49 3433 4022 - 3433 98311
irinau&tratordiasel.corm.br
CNPJ: 85.205.284/0001-05
Insc.est.: 254.397.107 - É
www. tratordiesal.com.

Tratordiesel

3433-4022

Ao Municipio de Rio Bonito do Iguaçu
Departamento de Compras € licitações; ,

Ao Pregoeiro e equipe de apoio.
UN:

Rio Bonito do Iguaçu PR RIO BO'i:TO DO .rRls 36 vdaçu-nn|oniatioidads nes

Processo Licitatorio 0112/ 2025-
Pregão eletrônico 036/2025

Proposta de Preços.
W I1ITEMO1L-

Plantadeira de arrasto usada marca KUHN MODELO PDM PLUS 700; NAS SEGUINTES DESCRIÇÕES MINIMAS

PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO USADA, REFORMADA,ANO 2008 OU SUPERIOR; CONTENDO 07 LINHAS

PONTOGRÁFICAS, COM ESPAÇAMENTO DE 45 CM REAJUSTAVEIS. RESERVATÓRIO EM POLIETILENO PARA

SEMENTE E FIBRA DE VIDRO PARA ADUBO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 800 LTS PARA ADUBO E 280 LTS

DE SEMENTE, RESERVATÓRIO DE SEMENTE COM BUJÃO, DISTRIBUIÇÃO DO ADUBO COM ROSCA SEM FIM

DE PRECISAO, DISCO DE CORTE COM MINIMO 17, COM SISTEMA DE DISCO DE CORTE NO ADUBO E DISCO

GEFASADO NA SEMENTE RODAS LIMITADORA E COMPACTADORA COM BANDAS FLEXIVEIS COM

REGULAGEM DE PROFUNDIDADE, PESO MÍNIMO DA MÁQUINA DE 2800 KG O EQUIPAMENTO DEVE SER

PUXADO POR TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA MINIMA DE ATÉ BO CV.

Valor unitário e Total---- -- =
-—— R$65000,00

(SESSENTA E CINCO MIL REAIS)

1. Declaramos que 9 preço por nós ofertado será para o fornecimento do objeto conforme todas as

exigências descritas neste Edital

2. Declaramos que entregaremos o objeto dentro do prazo estipulado no edital

3. Declaramos que o preço da proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
W 4. Declaramos que o preço da proposta compreende todas as despesas relativas à completa execução

contratual, incluso os encargos sociais. administração. beneficios e licenças inerentes, despesas que

influam nos custos diretos e indiretos, impostos, taxas obrigações trabalhistas € previdenciárias, as

relacionadas com a medicina e segurança do trabalho, transporte seguros, € demais exigências contidas

neste edital
5. Declaramos que o prazo de validade para à NOSSA proposta é de no minimo 60 (sessenta) dias

6. Declaramos as aceitações a todas as condições editalicias

iracogdiesei Ltda

Tratordiesel Dedente CN PJ.8520252840001-05 fee

Rua 27 de fevereiro 295 — Xanxere SC
Irineu Todeschini — CPF 194873719-15 = Irineu tratordiesel.com.br

Socio proprietário,



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU i
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR ao TT /
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025
Processo Administrativo Nº 112/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/06/2025 07:36:47

MOVIMENTOS DO PROCESSO

08/07/2025 19:25:46 CADASTRO DE PROPOSTA TRATORDIESEL LTDA

10/07/2025 10:55:58 CADASTRO DE PROPOSTA VROCHIREPRESENTAÇÕES E CIALTDA

11/07/2025 09:07:26 MENSAGEM PREGOEIRO
3oa dia
11/07/2025 09:07:53? MENSAGEM PREGOEIRO
A fase de lances iniciará em 5 minutos
11/07/2025 09:40:15" MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, após a Habilitação da proponente vencedora, está aberto prazo para intenção de recursos

11/07/2025 09:40:25" MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando que é vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos

ou de meios meramente protelatórios, está ocorrência poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento do

certame, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal

Brasileiro.
11/07/2025 09:40:45! MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
11/07/2025 10:17:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA adicionou o arquivo c598382438a04726b28068d89363d9Ac.pdf aos

documentos complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001 n a

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: SEMEATO Modelo: PAR2800

Descrição: PLANTADEIRA Plantadeira de arrasto Nas seguintes descrições mínimas: plantadeira plantio direto usada, reformada,

ano 1998 ou superior, marca semeato modelo par, contendo 07 linhas pantográficas, com espaçamento de 45 cm reajustáveis,
reservatório em polietileno para semente e metal para adubo, com capacidade mínima de 800 Its para adubo e 280 lts de semente,
reservatório de semente com bujão, distribuição do adubo com rosca sem fim de precisão, disco de corte com mínimo 17, com

sistema de guilhotina no adubo e disco defasado na semente, rodas limitadora e compactadora com bandas flexíveis, com
regulagem de profundidade, peso mínimo da máquina de 2.800 kg. O equipamento deve ser puxado por trator de pneus com
potência mínima de até 80 cv.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 62.495,00 Valor Total: 62.495,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

É 1 V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIALTDA 462 44.616.991/0001-07 65.000,00 62.495,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

 TRATORDIESEL LTDA 715 85.205.284/0001-05 65.000,00 65.000,00 Não

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 11/07/2025 11:14:00 1de3



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU ano? A
RW ON:TO D! GUAÇU-" PR)
10 BONITO BUTGUASRIO BONITO DO IGUAÇU-PR

26/06/2025 07:36:47 PUBLICADO

TpREFEITURE MYNICICAL

30/06/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/07/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/07/2025 09:07:10 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

TRATORDIESEL LTDA desclassificado. Motivo: Fornecedor, apresentou proposta de preços para implemento da marca Kuhn / PDM

Plus 700, no entanto para o presente processo a marca solicitada é Semeato, modelo PAR

11/07/2025 09:13:50 DISPUTA

11/07/2025 09:13:50 LANCE TRATORDIESEL LTDA (PARTICIPANTE 715) 65.000,00

11/07/2025 09:13:50 LANCE V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 462) 65.000,00

11/07/2025 09:15:32 LANCE V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 462) 64.900,00

11/07/2025 09:23:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA

11/07/2025 09:23:50 HABILITAÇÃO

11/07/2025 09:39:35 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

11/07/2025 09:41:06 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 462: Fornecedor, favor anexar a Proposta Final Ajustada, conforme o último lance ofertado. Anexar em

Documentos Complementares (pós-disputa)

11/07/2025 09:53:50 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 462: Fornecedor, como sua empresa apresentou Orçamento prévio no valor de R$ 62.500,00, sendo que o

valor de seu lance foi de R$ 64.900,00. Portanto, diante da situação, comparando com orçamento prévio, entendo que você pode

diminuir o valor proposto até porque orçamento prévio é só para compor a média de preços.

11/07/2025 09:55:02 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 462: Diante da situação, como Pregoeira, proponho negociação de valor, devendo ser ofertado um novo

lance com valor inferior à R$ 62.500,00

11/07/2025 10:09:36, EM ADJUDICAÇÃO

11/07/2025 10:21:14 MENSAGEM VROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 462)

bom dia
11/07/2025 10:21:31 MENSAGEM VROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 462)

bom dia, tudo bem , ok faremos nosso novo lance no Valor R$ 62.495,00

11/07/2025 10:21:48 MENSAGEM VROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 462)

ja enviamos a proposta com o valor R$ 62.495,00

“= 11/07/2025 10:24:20 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 462: Fornecedor, deverá efetuar um novo lance na plataforma pelo valor final negociado

11/07/2025 10:25:16 MENSAGEM VROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 462)

ja esta habiltado para novo lance?

11/07/2025 10:25:29 LANCE VROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 462) 62.495,00

11/07/2025 10:25:48 MENSAGEM V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA (PARTICIPANTE 462)

Lance efetuado
11/07/2025 10:27:10 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 462: OK
11/07/2025 11:13:59! ADJUDICADO

Gerado em: 11/07/2025 11:14:00
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR
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PREGOEIRO: MÁIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 11/07/2025 11:14:00



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA

CNPJ 44.616.991/0001-07
NIRE 41210445550

VALDIR ROCHI, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul —

PR, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante,

portador do RG 4.563.180-0 - SSP/PR e CPF 643.484.589-87, residente e

domiciliado na Avenida Álvaro Natel de Camargo, 1548 Centro, Município de

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, CEP 85.301-100,
EUNICE DE LOURDES THIESEN ROCHI, brasileira, natural

de Laranjeiras do Sul, Paraná, casada sob o regime de Comunhão Parcial de

Bens, comerciante, portadora do RG 6.846.269-0 — SSP-PR e CPF

881.335.169-00, residente e domiciliado na Avenida Álvaro Natel de

Camargo, 1548 Centro, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,

CEP 85.301-100, únicos sócios componentes da sociedade empresária V

ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA, com sede nesta cidade de

Laranjeiras do Sul — PR, à Avenida Álvaro Natel de Camargo, 1548, Centro, CEP

85.301-100, inscrita no CNPJ/MF 44.616.991/0001-07 registrada na Junta

Comercial do Paraná sob n.º 41210445550, resolvem por este instrumento

particular de alteração modificar seu contrato primitivo de acordo com as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social que era: Representação comercial e

agentes do comércio de máquinas e equipamentos agrícolas. CNAE- 4614-

1/00, passa a ser: Representação comercial e agentes do comércio de

máquinas e equipamentos agrícolas. CNAE- 4614-1/00 e Comércio

Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Para Uso

Agropecuário; Partes e Peças CNAE 4661-3/00.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas

vigentes que não colidirem com as disposições no presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação do Contrato: Á vista da

modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo

2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,

atualizar e consolidar o contrato social e alterações, tornando assim sem

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato

primitivo e alterações que, adequado às disposições da referida Lei n.º.

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação:

Página 1 de 6
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2
V ROCHI REPRESENTACOES E CIALTDA — Pesran""

CNPJ 44.616.991/0001-07 | egg |
NIRE 41210445550 Es |

RIO RO!"TO DO IGUAÇU-” Rj

CONSOLIDAÇÃO
V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA.

CNPJ 44.616.991/0001-07
NIRE 41210445550

VALDIR ROCHI, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul —

PR, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, comerciante,

portador do RG 4.563.180-0 - SSP/PR e CPF 643.484.589-87, residente e
domiciliado na Avenida Álvaro Natel de Camargo, 1548 Centro, Município de

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, CEP 85.301-100,

EUNICE DE LOURDES THIESEN ROCHI, brasileira, natural de

Laranjeiras do Sul, Paraná, casada sob o regime de Comunhão Parcial de

Bens, comerciante, portadora do RG 6.846.269-0 — SSP-PR e CPF

881.335.169-00, residente e domiciliado na Avenida Álvaro Natel de

Camargo, 1548, Centro, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,

CEP 85.301-100, resolvem efetuar a consolidação conforme as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de V

ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede e domicílio da empresa é na Avenida Álvaro

Natel de Camargo, 1548, Centro, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do

Paraná, CEP 85.301-100.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) "ka

dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, integralizadas neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios:
SÓCIOS QUOTAS VALOR
VALDIR ROCHI 5.000 R$ 5.000,00
EUNICE DE LOURDES THIESEN ROCHI 5.000 R$ 5.000,00
TOTAL 10.000 — R$ 10.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem com objeto social: Representação

comercial e agentes do comércio de máquinas e equipamentos agrícolas.
CNAE- 4614-1/00 e Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e

Equipamentos Para Uso Agropecuário; Partes e Peças CNAE 4661-3/00.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA |

CNPJ 44.616.991/0001-07  GRUNT |
NIRE 41210445550 EVANS TS PD

CLÁUSULA QUINTA: INÍCIO DE ATIVIDADES: 13/12/2021. PRAZO DE
DURAÇÃO: Indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem

fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência

para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do

Capital Social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio

VALDIR ROCHI, com os poderes e atribuições de representar a sociedade,

ficando autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração
procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço

de Resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,

os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es)

quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual,

assinada por todos os sócios. ”

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, ko
fixar uma retirada mensal, a título de “Pró-labore”, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.



Página 4 de 6

4

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL so

V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA : RETENURA MUNICISAL)

CNPJ 44.616.991/0001-07 hoy Sã) 7 |
NIRE 41210445550 Írlo zosizo Do teuaçu-=r|

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores

e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da
lei de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA:
Declaro sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA,

nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras

do Sul, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam O

presente instrumento, em via única, obrigando-se fielmente por si e seus

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

e
Laranjeiras do Sul, 23 de Maio de 2024.



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA

CNPJ 44.616.991/0001-07
NIRE 41210445550

VALDIR ROCHI

EUNICE LOURDES THIESEN ROCHI
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

64348458987 VALDIR ROCHI

88133516900 EUNICE DE LOURDES THIESEN ROCHI

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2024 14:21 SOB Nº 20243538626.

PROTOCOLO: 243538626 DE 28/05/2024.
WAP TT cóvico DE VERIFICAÇÃO: 12407578474. CNPJ DA SEDE: 44616991000107.

NIRE: 41210445550. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/05/2024.

V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA

Eee eererernt LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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ASSINADO DIGITALMENTE
TETRUNENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

9078706447
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QR-CODE EAS

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/hwww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN

DO IGUAÇU")



02/07/25, 09:57 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO OCANSCRIÇÕO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADA hs
616. “ 16/12/2021

44.616 :291/0001 o7 CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

aaa ME

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

AV ALVARO NATEL DE CAMARGO 1548 senao

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

85.301-100 CENTRO LARANJEIRAS DO SUL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

THAIS FONTANELLAGHOTMAIL.COM (42) 3635-1637

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
16/12/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Rx
aaa

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/07/2025 às 09:57:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Ss

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA
CNPJ: 44.616.991/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:52:19 do dia 02/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/12/2025.
Código de controle da certidão: D60F.45FA.253A.1B94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

VS



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037150107-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 44.616.991/0001-07

Nome: V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

ko

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (30/06/2025 14:40:11)



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL.
Estado do Paraná

Me Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - 4.
= Cx. Postal 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-

| tamansenas so va runana | Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
=> http://www.ls.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 3416/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 02/07/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 3416/nrExercicio)

CNPJ: 44.616.991/0001-07

RAZÃO SOCIAL:V ROCHI REPRESENTACOES ECIALTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 636479

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob

nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por

intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O

presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do

contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física

ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de

obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: thais janaina fontanella

FINALIDADE:CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 09:58:22 DE 02/07/2025

VÁLIDA ATÉ 30/09/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: C2HJF20EM4T4XX3UA2

AA aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço http://portal Is.pr.gov br:7474/contribuinte/simCertidao validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página | de 1
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02/07/25, 09:59
Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  44.616.991/0001-07
Razão

Social:
Endereço: — AVENIDA ALVARO NATEL DE CAMARGO 1548 / CENTRO / LARANJEIRAS

DO SUL / PR / 85301-100

V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:01/07/2025 a 30/07/2025

Certificação Número: 2025070105235717378800

Informação obtida em 02/07/2025 09:59:11

A utilização deste Certificado para OS fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

wwW.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.616.991/0001-07
Certidão nº: 37232461/2025
Expedição: 02/07/2025, às 10:00:08
Validade: 29/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certificáa-se que V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob O nº 44.616.991/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467 /2017, € o Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; OU decorrentes

de execução de acordos firmados perante Oo Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva. NS)
'”



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG

LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO

ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Certífico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

tribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E RECU-

PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA

CNPJ 44.616.991/0001-07, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 03 de Julho de 2025, 10:1 1:00

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TIPR/OE

Página 1 de 1
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V Rochi Representações e Cia Ltda.

DECLARAÇÃO UNIFICADA

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 36/2025

Processo Administrativo nº 112/2025.

Pelo presente instrumento, a empresa V Rochi Representações e Cia Ltde., inscrita no CNPJ sob o nº

44.616.991/0001-07, através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do

Pregão Eletrônico nº 36/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, & 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura

de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º $ 1º da Lei Federal nº 14.133,

de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termo> do Art. 14, IV da Lei

Federal nº 14.133, de 2021,

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) Valdir Rochi, inscrito no

CPF nº 643.484.589-87 e-mail: valdir.rochi&M hotmail.com, telefone: (42) 99918-9900 ocupante do cargo

de Sócio Administrador nesta empresa

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as

comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc,

poderão ser feitas através do e-mail valdir.rochi&hotmail.com, e/ou whatsapp: (42) 99918-9900,

produzindo para todos os fins, total validade jurídica

Laranjeiras do Sul — Pr 11 de Julho de 2025

Va4.61 6.991 1000 1 " V Rochi Representações e Cia Ltda.

V ROCHI REPRESENTAÇÕES E
44.616.991/0001-07

CIA LTDA
14d, Alvaro Natel de Camargo Nº1548 CNPJ: 44.616.991/0001-07

na.



V Rochi Representações e Cia Ltda.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 36/2025
Processo Administrativo nº 112/2025

Pelo presente instrumento, a empresa V Rochi Representações e Cia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº

44.616.991/0001-07, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()

MICROEMPRESA, (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta sivpuação.

DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, $ 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

Laranjeiras do Sul — Pr 11 de Julho de 2025

DE RÓBICS TA

V Rochi Representações e Cia Ltda.

44.616.991/0001-07 Fad.61 6.991/0001 07)

V ROCHI REPRESENTAÇÕES E
CIA LTDA

tel de Camargo Nº1548
Avenida Alvaro Na

Cestro

Lasenioo « Laranjeiras do Sul o |

CNPJ: 44.616.991/0001-07
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V Rochi Representações e Cia Ltda.

MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 36/2025

Processo Administrativo nº 112/2025

Pelo presente instrumento, a empresa V Rochi Represeistações e Cia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº

44.616.991/0001-07, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1002), a Lei Federal nº

12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam

da mesma forma.

Laranjeiras do Sul -— Pr 11 de Julho de 2025

E
V Rochi Representações e Cia Ltda.

44.616.991/0001-07

Fi4.616.091/0001-07]
V ROCHI REPRESENTAÇÕES E

CIA LTDA
Avenida Alvaro Natel de Camargo Nº 1548

Centro
Lss.01-1o0 - Laranjeiras do Sul - ne d

CNPJ: 44.616.991/0001-07
an E am a OT DD



V Rochi Representações e Cia Ltda.

PROPOSTA FINAL

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Parana

Pregão Eletrônico nº 36/2025

Processo Administrativo nº 112/2025.

Prezados Srs.

A empresa V Rochi Representações e Cia Ltda,, inscrita no CNPJ sob o nº 44.616.991/0001-07, através

de seu representante legal Valdir Rochi, inscrito no CPF nº 643.484.589-87 e-mail:

valdir.rochi&Mhotmail.com, telefone: (42) 99918-9900 ocupante do cargo de Sócio Administrador e sua

Sócia Eunice de Lourdes Thiesen Rochi inscrita no CPF nº 881.335.169-00, vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta final no valor de R$

62.495,00 ( Sessenta e Dois Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais), para a aquisição de 01

plantadeira de arrasto usada marca SEMEATO modelo PAR ano 1998 ou superior, reformada

em perfeitas condições de uso, para atender a demanda do Município de Rio Bonito do Iguaçu,

em observância ao Pregão Eletrônico nº 36/2025, conforme preços unitários a seguir:

tete Jcod INomedoproduto/serviço À "”Tqnt Un | Preço Preçototal |

Tool 36527 PLANTADEIRA Plantadeira de arrasto Nas seguintes descrições 1,00 Un 62.495,00 | 62 495,00
mínimas: plantadeira plantio direto usada, reformada, ano 1998 ou |

superior, marca semeato modelo par, conte-do 07 linhas

pantográficas,, com espaçamento de 45 cm reajustáveis, |

reservatório em polietileno para semente e metal para adubo, com

capacidade mínima de 800 Its para adubo e 280 lts de semente, | | "

reservatório de semente com bujão, distribuição do adubo com

rosca sem fim de precisão, disco de corte com mínimo 17, com Í

sistema de guilhotina no adubo e disco defasado na semente, rodas

limitadora e compactadora com bandas flexíveis, com regulagem de

profundidade, peso mínimo da máquina de 2.800 kg. O | |

Equipamento deve ser puxado por trator de pneus com potência

minima de até 80 cv.
|

TOTAL
62.495,00

|

A) Concorda com as condições estabelecidas no Pregão eletrônico nº 36/2025 e anexos; ST

B) Prazo de validade: 12 MESES
C) Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.

Declaramos que na Proposta de Preços apresentada, em como nos valores que porventura vierem

a ser ofertados através de lances, estão inclusas todas as despesas relativas ao objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e financeiras mão-de-obra,

encargos sociais, transportes, equipamentos, ferramentas, instalações, impostos, taxas e todo ônus

direto e indireto, enfim, quaisquer outras necessarias ao cumprimento do objeto desta Licitação

CNPJ: 44.616.991/0001-07
Laranjeiras do Sul — PR



Asa COCO os to ARO > SANS —TRREFEN ruR:

V Rochi Representações e Cia Ltda.

será considerada. Declaramos que é da nossa inteira responsabilidade, os dados, preços

acima descritos e que concordamos com todas as condições impostas neste Edital

Tã4.616.991/0001-07 1
V ROCHI REPRESENTAÇÕES E

CIA LTDA
Avenida Alvare Natel de Camargo Nº 1548

Centro
|| $5.301-100 - Laranjeiras do Sul - PR

Laranjeiras do Sul — Pr 11 de Julho de 2025

V Rochi Representações e Cia Ltda.
44.616.991/0001-07

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2024 14:21 SOB Nº 20243538626.
PROTOCOLO: 243538626 DE 28/05/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407578474. CNPJ DA SEDE: 44616991000107.

NIRE: 41210445550. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/05/2024.
V ROCHI REPRESENTACOES E CIA LTDA

o

CNPJ: 44.616.991/0001-07
Laranjeiras do Sul — PR



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025
Processo Administrativo Nº 112/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/06/2025 07:36:47

LOTE 1 - ADJUDICADO - 11/07/2025 11:13:59
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem: 1 Unidade: UN Marca: SEMEATO Modelo: PAR2800

Descrição: PLANTADEIRA Plantadeira de arrasto Nas seguintes descrições mínimas: plantadeira plantio direto usada, reformada,

ano 1998 ou superior, marca semeato modelo par, contendo 07 linhas pantográficas, com espaçamento de 45 cm reajustáveis,

reservatório em polietileno para semente e metal para adubo, com capacidade mínima de 800 Its para adubo e 280 lts de semente,

reservatório de semente com bujão, distribuição do adubo com rosca sem fim de precisão, disco de corte com mínimo 17, com

sistema de guilhotina no adubo e disco defasado na semente, rodas limitadora e compactadora com bandas flexíveis, com

regulagem de profundidade, peso mínimo da máquina de 2.800 kg. O equipamento deve ser puxado por trator de pneus com

potência mínima de até 80 cv.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 62.495,00 Valor Total: 62.495,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VROCHI REPRESENTAÇÕES E CIALTDA 462 44.616.991/0001-07 65.000,00 62.495,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

o  TRATORDIESEL LTDA 715 85.205.284/0001-05 65.000,00 65.000,00 Não

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DiIf.(%) ME

Gerado em: 11/07/2025 11:13:59 1de?2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

NS

XN )
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DÁ'SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

Gerado em: 11/07/2025 11:13:59

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

2de2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU Bda: to TGuAÇU-n|
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025
Processo Administrativo Nº 112/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 26/06/2025 07:36:47

TOTAL DO PROCESSO: 62.495,00

V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA 44.616.991/0001-07 62.495,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 462 Lance: 62.495,00 Total: 62.495,00

Ttem: 1 Unidade: UN Marca: SEMEATO Modelo: PAR2800

Descrição: PLANTADEIRA Plantadeira de arrasto Nas seguintes descrições mínimas: plantadeira plantio direto usada,
reformada, ano 1998 ou superior, marca semeato modelo par, contendo 07 linhas pantográficas, com espaçamento de
45 cm reajustáveis, reservatório em polietileno para semente e metal para adubo, com capacidade mínima de 800 Its
para adubo e 280 lts de semente, reservatório de semente com bujão, distribuição do adubo com rosca sem fim de
precisão, disco de corte com mínimo 17, com sistema de guilhotina no adubo e disco defasado na semente, rodas
limitadora e compactadora com bandas flexíveis, com regulagem de profundidade, peso mínimo da máquina de 2.800
kg. O equipamento deve ser puxado por trator de pneus com potência mínima de até 80 cv.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 65.166,66 Valor Unit.: 62.495,00 Total Item: 62.495,00

bo
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 11/07/2025 11:13:59 1de1



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE SERVIBILIDADE DE PLANTADEIRA
USADA

DADOS DO EQUIPAMENTO

Marca: SEMEATO
Modelo: PAR
Ano de Fabricação: 1998
Número de Série: 2800-7/98
Tipo: PLANTIO DIRETO
Quantidade de Linhas: 07
Data da Avaliação: 16/07/2025

— DADOS DOS RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO |

Assinatura:

Nome: Luiz Fernando Moreira
Cargo: Secretário jcipal de Agropecuária e Meio Ambiente
Contato (t : 4177764
Assinatura — ==

ITENS AVALIADOS

ITEM CONDIÇÃO OBSERVAÇÕES
() Ótimo (x) Bom ()Estrutura geral (chassi, braços, Regular ( ) Ruim

suportes)
Sem presença de

ferrugem

. (x) Ótimo () Bom ()Discos de corte Regular ( ) Ruim Discos novos

() Ótimo (x) Bom () Em perfeitas
Regular ( ) Ruim condições

PD 43/09 (9025

Dosadores de sementes

MONO



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ITEM CONDIÇÃO OBSERVAÇÕES” |

(x) Ótimo () Bom () ja)
Dosadores de fertilizantes Regular ( ) Ruim Sistema fo]

Rodas compactadoras e () Ótimo (x) Bom ()
sulcadores Regular ( ) Ruim Rodas novas

() Ótimo (x) Bom ()
Mangueiras e sistema hidráulico Regular () Ruim Em funcionamento

() Ótimo (x) Bom ()WT =Tubulação e condutores de :
sementes/fertilizantes Regular () Ruim Revisados

() Ótimo (x) Bom ()
Caixas de sementes/fertilizantes Regular () Ruim Reformado

Sistema elétrico (sensores, ci a O Em perfeito estado de
chicotes, conectores) 9 funcionamento.

Regulagens disponíveis (x) Ótimo () Bom ( Em perfeito estado de
(pressão, profundidade, etc.) ) Regular () Ruim funcionamento.

CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO Ná O

” Estado geral do equipamento:

x ) Excelente — Pronto para uso, sem restrições.
) Bom — Pequenos desgastes, com operação funcional.
) Regular — Necessita manutenção preventiva.
) Ruim — Requer reforma ou substituição de peças.

(
(
(
(

Observações gerais:

A plantadeira foi revisada, reformada e está em plenas condições de uso.

O ANEXOS:

e Fotosdo equipamento:



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*“42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

am
V

; al ko isuaçu-=")
-



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*“42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito.pr.gov.br

85340-000

Pregão

Nr.: 36/2025
CNPJ 95.587 .770/0001-99

Processo Adm.: 112/2025
- Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 25/06/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo
b) Nr. Licitação
c) Modalidade
d) Data de Homologação
e) Objeto da Licitação

ó
112/2025 RN ie Í

22/07/2025
AQUISIÇÃO DE 01 PLANTADEIRA DE ARRASTO USADA MARCA SEMEATO
MODELO PAR ANO 1998 OU SUPERIOR, REFORMADA EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU.

Empresa(s) vencedora(s):

V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA - CNPJ 44.616.991/0001-07
Lote tem Produto/Serviço — Marca = Modelo Un Quant Preço Preço total

7 4 PLANTADEIRA
Plantadeira de
arrasto Nas seguinte
descrições mínimas:
plantadeira plantio
direto usada,
reformada, ano 1998
ou superior, marca
semeato modelo par,
contendo 07 linhas
pantográficas, com
espaçamento de 45
cm reajustáveis,
reservatório em
polietileno para
semente e metal para
adubo, com
capacidade mínima
de 800 lts para adubo
e 280 lts de semente,
reservatório de
semente com bujão,
distribuição do adubo
com rosca sem fim de
precisão, disco de
corte com mínimo 17,
com sistema de
guilhotina no adubo e
disco defasado na
semente, rodas

SEMEATO

Ss

PAR2800 UN 1,00 62.495,00 62.495,00



limitadora e
compactadora com
bandas flexíveis, com
regulagem de
profundidade, peso
mínimo da máquina
de 2.800 kg. O
equipamento deve ser
puxado por trator de
pneus com potência
mínima de até 80 cv.

TOTAL 62.495,00

R$ 62.495,00 (Sessenta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 22 de julho de 2025.

SEZAR AUGUSTO  FRGSSE
Qasto Eu tou:

BOVINO:33348170915=22=

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

U uv”
179 DO IGUAÇU-"5
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FREIRA ESTO IO SIT TERÇO
> aco 2 rito

EXTRATO DO CONTRATO Ny 325 UNI

PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1487.

FREFEITURA NUNICIFAT, DE RTO BONITODO TGUAÇO
EXFISE SITTeens

Me TdeScmbro. co Cm
asse cc Rekebodelçeço

[o

Teteus (0ºE2SASR AIR
Pecaná

QUARTA-FEIRA, 23 DE JULHO DE 2025

JoFREFENTOKS MUNICIFATTN RIO RONITO

[DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: É pg: Esopere poa Toooc cala.
AY

Inmsmen ee Guia semana en tmmer brio rear Sem:Inte UIdA A viencm mueena Socenaineo

li ont de in - PR, 281 de puma co 708

IDO VALOR DO CONTRATO:jo maço síctl para à execução do ctieio deste Crrírata é de R$ 181.000,00(cunto a otenta e um md ea).
[daqui por tarte úmmomeado VALOR CONTRATUAL”
jo DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
|as despesas coconentos da contratação, terão costura pelos créditos orçamentárias conssgrados na Leilorçamentana Gegoa“Anusl (LOA) para o exercicio de 2025 font de mcursos (do Múncipo. nas seguntas

|unooras poganáticas.

STIVI

1 na ViGENCIA-
tres e 10 7) de folha de 2095 st6 29 fuino de 2076.

ETT WONTr TCC

|DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
|A vigência cosie contraio é do 21 de julho de 2075 ate 20 Julho de 2026.
|Parágrato vnco. Exte contrato é de fornecimento continso..portanto, poderá ser promogado
jresseitads à vigénca madima decenal, ros temes do Art. 107 da Lei Federal nº 14 123, de 2071
lororo.

(Comarca ee TRrA q do Sa. Parara, 2
|rto Bontodo huuaçu - PR, 21 de junho de 2025.

TREFETTURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU: Si mãoTN inss rca ss.bm o NES o oo
EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2025-PWHNI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025-PMARII.
mto: MUNICÍPIO DE RIO HONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa suídca do crato(gótico: múmia no CNPJ soh o 6º 85.587 .776/0001-68, com sode na Prefentura Municpol, locetenda na Rua 7

173, Bamo Censo - CEP. 88340-000,
[áuGusTO novo.
[contratada ZACARIAS VEÍCULOS LTDA, pessos juntca deE

MUNICÍPIO DE HO HONITO DO IGUAÇU- PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO É ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

|

crazA
fTos-no 69

JFFREFENNUR NUSTCIFATo Ux
TF SO TAÇAS- om o

- e ente de taueçm

[tos 800.00.
lpo vaLON DOCONTRATO:ja rua pia pra naeneçiçao,1 econto due Contei é de R$ 164.800 00icento « quatro má ron). caqui
[en poTAÇÃO onÇAMENTANA:

[ax dumpnios cine intação. terão pelos credtes Grgrmantaran consagrados na Um

ESTADO DO P.
Município de Rio Bonito do Teuaço

Câmara Municipal
PoRTARA Nº 0792028
BATA puenaCAS
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lares ee

mai e PRESTE - TN pa is SENTE
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|Orcameriira ATIMOA) pais o oteredk de 2028. frie de Teciraos pregues do MUNSHRO, nS4Segundas
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Edital nº 36/2025
GC o

Última atualização 24/07/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico — Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto — Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 30/06/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000048/2025  —Fonte: BLL Compras

Objeto:

AQUISIÇÃO DE 01 PLANTADEIRA DE ARRASTO USADA MARCA SEMEATO MODELO PAR ANO 1998 OU SUPERIOR.

REFORMADA EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO. PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPR,.

A COMPRA

R$ 65.166,66
o R$ 62.495,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição - Quantidade - Valor unitário estimado -



1 PLANTADEIRA Plantadeira de arrasto 1 R$ 65.166,66

Nas seguintes descrições minimas:

plantadeira plantio direto usada,

reformada, ano 1998 ou superior, marca

semeato modelo par, contendo 07

linhas pantográficas, com espaçamento

de 45 cm reajustáveis, reservatório em

polietileno para semente e metal para
adubo, com capacidade minima de

800 lts para adubo e 280 lts de

semente. reservatório de semente com
"

bujão. distribuição do adubo com rosca

sem fim de precisão, disco de corte

com minimo 17. com sistema de
guilhotina no adubo e disco defasado

na semente, rodas limitadora e
compactadora com bandas flexíveis,

com regulagem de profundidade, peso

minimo da máquina de 2.800 kg. O

equipamento deve ser puxado por
trator de pneus com potência minima

de até 80 cv.

Exibir: 5 Sl Li delitens Página: | + *

o



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU — [rgggemuRA MINERAL:

KUUN

CNPJ 95 587 770/0001-99 | |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro = Telefax (0**42)3653-1122 RO BON:T9 DO IGUAÇU")

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 96/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e V ROCHI REPRESENT, 'AÇÕES E CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 44.616.991/0001-07, com sede na

Avenida Álvaro Natel de Camargo , 1548, Centro — Laranjeiras do SuvPR, CEP 85.301-100,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) VALDIR ROCHI, inscrito no

CPF/MF sob nº. 643.484.589-87, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº

112/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº

36/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, l e |])

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de 01 plantadeira de arrasto usada marca SEMEATO

modelo PAR ano 1998 ou superior, reformada em perfeitas condições de uso, para atender a

demanda do Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme características, quantitativos e demais
exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do Pregão Eletrônico nº 36/2025;

ll - o termo de referência do edital;

II - contrato nº 96/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (dose) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA

PREGÃO ELETRC
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PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 62.495,00

(Sessenta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais). em moeda corrente nacional, de

acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os

quantitativos efetivamente fornecidos:

|V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA - CNPJ 44.61 6.991/0001-07-

Lote | Item |Produto/Serviço |Marca- elo —[Un|Quant] : Preçototal
LANTADEIRA |SEMEAT |PARZ2800 |UN| 1,00] 62.495,00) 62.495,00]

Plantadeira de |O
1 1

sada,
eformada, ano
1998 ou
uperior, marca
emeato modelo
ar, contendo 07

ara adubo, com
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emente, rodas
imitadora e
ompactadora
om bandas
lexíveis, com
egulagem de
rofundidade,
eso mínimo da
áquina de

.800 kg. O
quipamento
leve ser puxado
or trator de
neus com
otência mínima
e até 80 cv.

ITOTAL
62.495,00]

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

$ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice

IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li = 10)/10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

1 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da

obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º

14.133, de 2021;

ELETRÔNICO Nº 36;
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Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura;

V - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

& 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

& 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

2025 20.608.0010.1059 5600 000 4.4.90.52.00.00
2025 20.608.0010.1059 5610 505 4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.
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CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O prazo máximo para entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
entrega da respectiva requisição de compra ao fornecedor.

$ 2º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

1- O prazo de entrega/fornecimento poderá ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATADA
com justificativa fundamentada, e com anuência expressa do município, nos casos previstos em
lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos doCONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados
e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência diretasobre o fornecimento do objeto contratado.

$ 3º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço indicado
neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

$ 4º O local da entrega será na Secretaria Municipal de Agropecuária, Localizada na Rua 7 de
Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu-PR.

$ 5º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

$ 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

. — CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;
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11 - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— — CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
Civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
muitas decorrentes da inobservância;

X - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

O Nº 36/2025
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XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e
Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XIII - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

XIV - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XV - Deverão dispor de estrutura necessária a fim de poder entregar nas cidades previstas, os
veículos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, e se necessário,
excepcionalmente, em outro local a ser especificado pela Contratante;

XVI - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XVII - O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de qualidade
que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vibrações ou
pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos
objetos transportados;

XVIII - A empresa contratada deverá entregar o Equipamento em situação regular junto aos órgãos
de trânsito nacionais e com toda a respectiva documentação necessária em dia e demais
determinações do Termo de Referência;

XIX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O equipamento (plantadeira) deverá estar em ótimas condições de uso e deverá ser entregue no
local mencionado na CLÁUSULA OITAVA, & 4º, sem ônus de frete para a Administração Municipal e
acompanhada da respectiva nota fiscal.
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$ 2º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 3º Será criado a comissão de avaliação do bem a ser adquirido, tendo como objetivo essa comissão
avaliar e fazer um parecer sobre o estado de conservação e funcionalidades do equipamento;
compondo a devida comissão o Sr. Hamilton Belloni, Secretário de Assuntos Comunitários decreto nº
017/2025; o Sr. Luiz Fernando Moreira Secretario de Agropecuária e Meio Ambiente decreto nº
016/2025; e o Sr. Eleandro Rodrigues Ramos Técnico em Agropecuária matrícula nº 21971.

$ 4º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da Secretaria Municipal de Saúde, sendo
faturado diretamente da CONTRATADA para o primeiro emplacamento.

$ 5º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O(s) equipamento(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos
técnicos a serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

ll - A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste termo de referência no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Compra, emitido pelo Município de Nova
Laranjeiras - PR.

Ill - A empresa vencedora do certame deverá agendar junto à Secretaria Municipal de Agropecuária
pelo telefone (42) 3637-1148 em horário comercial, a entrega técnica do(s) veículo(s), dentro do
prazo previsto para a entrega do objeto.

IV - O local da entrega será na Secretaria Municipal de Agropecuária, Localizada na Rua Vereador
São João Batista, nº 2139 - Centro - CEP 85350-000 - Nova Laranjeiras-PR

$ 6º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia e Assistência Técnica

$ 7º A CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos
mecânicos pelo período mínimo de 6 (seis) meses.

$ 8º Durante o prazo de garantia - 6 (seis) meses, caso não seja possível à solução do problema no
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todo ônus com transporte,
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locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema.

Liquidação

$ 9º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 10º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 11º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 12º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota FiscalFatura e documentos
pertinentes.

$ 13º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 14º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 15º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

so É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

|
o po IGUAÇU)

os

Digitalizado com CamScanner

Digitalizado com CamScanner



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
ELEANDRO RODRIGUES RAMOS.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Agropecuária
e Meio Ambiente, o(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO MOREIRA, ou outro que vier à substituí-lo(a), que
terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;
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IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos 1l, Il! e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Il! do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita
(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

O ELETRÔNICO Nº 36/2025 Página 12 de 18

Digitalizado com CamScanner

Digitalizado com CamScanner



| :
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU | ET? a |

£ j É É

ne)RIO :TO DO IGUAÇU-I
CNPJ 95 587 770/0001-99 Ea Sima

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - à natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.
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$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

— — CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva"”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será poco no Diário Oficial do Município -
Jornal e eSD AS eno los oficial da Estender ttps://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

dulo=;: :

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 24 de julho de 2025.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2025-PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO

BOVINO.

Contratada: V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ

sob o nº 44.616.991/0001-07, com sede na Avenida Álvaro Natel de Camargo, 1548, Centro — Laranjeiras do

Sul/PR, CEP 85.301-100, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) VALDIR

ROCHI, inscrito no CPF/MF sob RE aço |

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a aquisição de 01 plantadeira de arrasto usada

marca SEMEATO modelo PAR ano 1998 ou superior, reformada em perfeitas condições de uso, para
atender a demanda do Município de Rio Bonito do Iguaçu

V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA - CNPJ 44.616.991/0001-07

Lote | Item Produto/Serviço Marca — Modelo Un|Quant| Preço Preço total

1 1 PLANTADEIRA |SEMEATO |PAR2800 |UN 1,00) 62.495,00) 62.495,00)

Plantadeira de
arrasto

Nas seguintes
descrições
mínimas:
plantadeira plantio
direto usada,
reformada, ano
1998 ou superior,
marca semeato
modelo par,
contendo 07
linhas
pantográficas,
com espaçamento
de 45 cm
reajustáveis,
reservatório em
polietileno para
semente e metal
para adubo, com
capacidade
mínima de 800 lts
para adubo e 280
lts de semente,
reservatório de
semente com
bujão, distribuição
ido adubo com
rosca sem fim de
precisão, disco de
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corte com mínimo
17, com sistema
de guilhotina no
adubo e disco
defasado na
isemente, rodas
limitadora e
icompactadora
com bandas
flexíveis, com
regulagem de
profundidade,
peso mínimo da
máquina de 2.800
kg. O
equipamento deve
Iser puxado por
trator de pneus
com potência
mínima de até 80
cv.

TOTAL 62.495,00]

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 62.495,00 (Sessenta e Dois Mil, Quatrocentos

e Noventa e Cinco Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da Cc:
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos pró
funcionais programáticas:

ontratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
prios do Município, nas seguintes

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 20.608.0010.1059 5600 000 4.4.90.52.00.00

2025 20.608.0010.1059 5610 505 4.4.90.52.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 24 de julho de 2025 até 23 julho de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 24 de julho de 2025.
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| SS LATAS far ldem Rel CUTIAS ger a cleo de Sit tone do seco puóguzo do bis não | [12 poTAÇÃO OAÇAMENTÁRAS Ar ioga rn do começo, io ementa eim ecran DO DO CAsont [ESC Sia Saneaa Soh ART GAoe cesta dr Sat Rar do orcs PRA ANTANAA de— cor binaESSE Extrato de Termo Aditivo para Publicação= = = At de Registro de Preço nº. 32/2025-PMROI= 2 É Pregão Eletrônico nº.20/2025-PMRDI

= == E Primeiro Termo Aditivo —Reequilíbrioo = = EEE (Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
= E EX PARANÁ, pessoa jurídica de to público interno, neste ato devidamenteES = TETO | representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato c

—= ES Pr funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cêdula de identidade nº.

Ee = ISSP/PR c CPF/MF nº.É = ES Ns — c. ida: TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob=. = mem o | 1º 07.250.212/0001-76, com sede à Rodovia BR 277 KM 452, s/nº, Vila— ES Súmses — | |  |tndustrial, CEP 89.301:370. Laranjeiras do Sel, PR. represcainda pelo Sr.—- EEE LBERTO MINSKI JUNIOR. portador da Carteira de Identidade RG nº.
ões NS Sr PR < CPE ANP Sos o nº|a presente Ata de Regntro de Preços terá o pruzo de vatdudo deste staser

lastínaniza. de 24 deFuro de 2026 se 23 de io de 2026, com possibilidade de promegação por igual[Ptficdo, mos termos de Art Bd da Lei Federal nº 14:13, de 2021,
(00 soro: Comarca de taranieiras de Sus,
Wo Bento do iguaçu - PR, 24 de juiha de 2025.

OSTEIFAVEVIT OST OTRA A
Tetejas tovansastni2

TTXTRATO DI ATA DE RLGISTRO DE PRIÇOS Nº 56/2028 PMAREI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/7075 PMÓRBL

Joeiero: 1.3. Formação de registro de preços,
|ºspamenios » todas se unidades de va00e da tecrotaria mun 2 gventual aquisição de insumos «

ATACADO E VAREJO LTDA NE,
[even sale na Ar. Jocub Maanhhan, 4916 -Mustasão D- Ud Clois Pinhais PR - CHF:83 120.000, ente mo CNP so 6º

[55 227 400 00017, sepresemeado pelo Se WILSON MUNNIO DA SILVA, portador da Caneira de Mdemasando MES 1º.ro” MNE com oia) preço(s) dels) nemins) abaixo relacionado(s).

[a presente Ata de Registro de Pregos terá o prazo de vaídiade cesta sta sexd de 3 (um) aro 2 contar da sua
lassinanea, de 24 de fio de (e juro de 2026, com possibilidade de prorrogação por Igualperiods. nos lemos de At. 84 de Lei Federal nº 14.133,
loco FoRo: Comarca de Laranjeiras do Sud, Paraná.
Ro Bongo do iguaçu - PR, 24 de julho de 2025,

PREFEITURA MUNICÍPAL Di

Ea,

TAÇÃO
PreGÃOo ELETRÔNICO te Su202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2025

TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LIDA WE - CNPT0S 257 ACEROOTAT
Tete T tem Um | Sur | FeCNN FE UN] são o 27406

(OBJETO: Aquesção ce 02 grade aradora nova, para atender à demanda do municipio de Rio Bandooiguaça.
VALOR ESTIMADO: R$ 79.333,32 (setenta € nove má, ezentos € vinta e vês rea e binta e doscentavos)

LICITANTE: Municipo de Rio Banto do iguaçu, Estado do Parana, CNPSME nº95567.770/0001-50.LOCAL: cietórica da Bota de Litações o Leidos - BU COMPRAS
13/08/2025 -Concoma.

UEM EN
TA

feucoslueTRO ESTACA Te

[1.1.0 VALOR DA ATA é de R$ 26.005.00 (vino € nei enil nom cocmen e quinve seiiay.
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As dosperas des stentos da semeviaçõo, terão csberesa pelas crálitos regamentórios|qiniemeas ne Let incamenina Aval UM) pao écesrcico de SME, Ame de revenies fropeies do Municipio. nom
Esse | TST [E] TES Es)

FREVEITUNA MTONICIFAL DE RIO HOYTO BO TGUAÇO
EXFI SS SET TOA

me tárfnt Gem o Tagaemanenin

er mpeno Y
Mrs Tdâemin co | RIGUBO!ame tdos ã

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RONITO DO IGUAÇU
[ESTIENEIDTATEA

Ame TdeSemmbro. 10
asuesoo

Como Teigertenan sastiiao

ição de cumbustíveis tipo Diesel, com fornelo paraa Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.
DO REAJUSTE: Em vimede do recquilibrio econômico-financeiro, fica
(aditado ao valor contratual o montante de R$ 378.530,00 (trezentos e setenta e
loito mil e quinhentos e trinta reais), passando o valor do contrato de R$
[6.929.000,00 (oito milhões novecentos e vinte e nove mil reais), para R$
[19:307:530,00 (nove milhões, trezentos e sete mil, quinhentos e trinta reais).
Data de assinatura: 29/07/2025,

imento continuo e

2

ESFISS S TAS
ua TeSercmbra,
ae.

Tear ranisass ano
MeBenta dele = paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025 PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 PMARBI

regisvo de preços para contratação
Ipassagem/bilhete de iram, em viajem de Curitiba | Morretes, bilhetes para visita se Parque
liguaça. Cataratas e Parque sas Aves, e binetes pera vida so Parque Buraco do Padre, PROGRAMA
(PARANA VIAJA MAIS 60
|óreão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrita no CNP! sob nº 35.587.770/0001-99,
|eom endereço 3 Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonto do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato
|representada pelo Prefeito Municipal, Se. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
|consideram-se registrados os preços da Detentor da Ata: DURLASEMPRE DURI.AGEM DE TECIDO LTDA,
lacres no CNPI sob 6º. 16364 0SLAMDIAM, com Seus na Rua Bom Sacra, nº INI, CLP. Dá XO-IM na cidade de
[Megas mo Tacão do Po reta pla 37 ETRANOE ENA DOS SANTOS, Feinica da Coreia de

2 O ra o o o E com ol) proçols) dois) emins) abaixo«reisionadols:
CUCASENPRE DUBLAGEU DE TECIDO LTDA CT 16 Bos EENÁOOTOSSs UENCT

“EAMISETAS Camas Polo, lea Nara e Fregs Pagou
20060 2150 8250TT

«EENVISETAS Camas mara ra (PVETREROPRI| UN | 30000 702 tão

rom

(1.1. O VALOR DA ATA éde R$ 16.294,00 (Cgustoeve Md. Dvontos e Noventa e Oie Resii
(1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ae despensa docormenes do contração. tetho exbermrs pelos creditos orçamentários

Jeonuguados no Lei Orçamentário Aval (1 OX) pus e exerenio de 2034, forte de recmva proquios do Memicipro, nom

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº S512025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025
(O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. avavés do Pregaeio, cesigrado pelo Decreto nº
427028, toma. pólico,

32026, com postibiidade de prorrogação por igual
133. 06 2637

Joc tono: comarca de aranjeiras da 3a Paraná,
Rio Bónico do Iguaçu - PR, 24 de julho de 2025.

IEFETIUICONESTOIFAT BERTO TONITO O TOUAÇI — ——
4 ES E TATA

Meta SAeo Como Tetegas sovnaatas atos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2025 PMABI
PRUGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 PROL

|oníero: 1.1. Formação de registro de preços objetivando à tutura « eventual aquisição de insumos «
(Calicamentos à tdes se unidades de vaude da aecretaria municipal de ava
|orgão Gerenciador. unICÍMO DE RO BONITO DO IGUAÇU, Inscrito no CNP; som nº 95.587.770/0001-99.
Jeom endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bauro Centro, Rio Bonno do iguaçu, Estado do Paraná, neste mo
|resresentada pelo Prefeito Municiosl, Ss. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
consiteram-ns, renirados ox preços do Detentor da Ata: THEME MATERIAIS E EQUIPANENTOS

Ípeto Se. PEDRO IíORNAR,

Rio Borito do 1guaçu - Pr, 29 de julho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVAPregonta
Decreto nº a2/2025

PRE ITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESFI SS SE TraStAS

lemwiax, pecados de Comics de Munitndo RG 0º e CPERUT no oo NAN. fesáimrimeness se alo o - Maessig serie rasirir perdi ese o Mementodóltens o raread
EST ERREI DETTUVE MRE: SRT START= pesa [in] Sea eFe] + ponta seca TADE CANNES SE e

juavO HEGAR 18 Extrato de Termo Aditivo para PublicaçãoTES Contrato Administrativo nº 134/2024-PMRHIFoi RR Pregão Presencial nº. 19/2024-PMRHI
quado Terms Alísivo — Resjuste

(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO HONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ. pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

1.430.491 /SSP/PR e CPF/MF nº
Contratada: LINDOMAR NUNES DI . Inserica no CNPJ sob à.

TT a Rs ae 53.416.791/0001-00, com sede na Rua Alipio Vasco do Nascimento. nº 60,
CEP. 6S.340-000, Rio Nonito do Iguaço, PR, representada pelo Sr
LINDOMAR NUNES DE ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade RGO E [RN ESTAR o CrE/NME Son om

iecução de serviços de lavagem de veiculos.
laditado sovalor contratual o montante de R$ $.733.30 (cinco mil. setecentosPxorve, (e trinta e três resis e quarenta cemavos). passando o valor do contrato de R$

E I Te=T ENTE:

FI ST Tatoo
a TdeScimbro, = + Cro o Teiutemaínan

BR assa o anrnedades res
CC Las TETO TESS

|a presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de valdade desta sta sera do à kum) ano2 contar da sua
Jastinanara, de 24 de Juno de 2025 ai 23 de juro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual

oêricdo, nes emos de Ar 84 da Lei Federal 14133, 66 2027.
|oo sono: Comarca de Laranjeiras do Sei, Paran.
Rio Bonito de iguaçu - PR, 24 de julho de 2025.

PREGÃO ELETI
contratante: MUNICIPIO DE RIO DONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, possoa juidica de creio

mítico. ngcrto no CNP] som e 1º 36.587 I7O06O1-39, com ande na Preiwnva Municipal, ncattaaa na Rua |
Basro Cento - CEP 85340-005, reste são representado pelo Praiano, Sº. SEZAR

'RÔNICO Nº 36/2025-P MRI

V ROCHI REPRESENTAÇÕES E CIA LTDA, pessoa,|contrataca: RESENT e 092 penado. menta no CNP:|sãt o nº 44.616 991/0001-0/, com sede na. o
Ste no CPFRIF nob

[oo onuero no coxtmaTo: O.Sever)

ETA ATOO

147.415,00 (cento ée quarenta éSete mil, quatrocentos e quinze reais), para R$

parzeoo Jun 1od



PREFEITURA MIUNICIFAT-DE RTO WONITO DO IGUAÇU

MeTdeSmmbo o Como o Teideciemiaaassatãz

OTA E
Ino vaLoRr DO CONTRATO:lo preço gota! pare a execução do cumto deste Contato é Qu R$ 2.005,00 (Sessenta o Dois Ma,

|auavocentos e Nóventa e Cinco Reais). caqui por ciante denominado VALOR CONTRATUAL",
l0a DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

|as derpesas docomentes da contratação. ted cobertura polosciedias erpâmentanos consgnados na Le:
|orçâmentária Anual (LA) para e exercicio de 2028, fonte de recursos próprios do Municipio, naé teguntas.

|unconaa programátcas.

QUARTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2025 PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1489

SUMERS aa NO aomITO no 1ouAcu

[SOMULA: Ate vs corevesão à Jumsde 9 tiro

ESC ETA Do PARANA,
Micimio De nó nonIro no 10ua|

Toe a Cup E

|oa EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
|a vtncia cesta contrato é de 24 de julho de 2025 até 23 julho de 2076.
lpacagrsta único, Exte contrato à oe omecimento contou, portar, pesar ser proagado sucessivamente,

Mâtima decensl res temos do Art 107 da Les edal nt 14.138 de 208%.

[Comavca de Larangeens do Sd. Parana
lo Bento eo iguaça - PR. 24 de Mino du 2025.

Fo
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU- PR n:—

RITA Serio 20. Cris
rem sesta amei o: Processo Adm: 120/2025,[TX oro [ 0525 do Processo 2606/2006,Fara

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
(Ota) resgensáne cesta. 149 das abiuções que De são conferdas pela legaioção em vox,

Terãia de ee são Seta Comntão

É msceradoçção — ZÉ3 E SOGRAAÇÃO 06, INERESA EOIEOILADA PARA, PRESTAÇÃO 06
GENISDADABECNETARA DE EDUCAÇÃO

eriome cocgêmia o

R$ 48.600 00 (Quarenta e Oto MA e Sescentos esa).
(5 Tic do Caça e AS E: TE,

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO L.3 IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 2062025
DATA: 2007/2025

SOMULA: Dapõe soe a instawação so
procesimante ceReguanzação FundiáriaUrbana

REURE. (nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017.
no Nocieo Urano Informal Conscidado Danmes. é
18 Curas provistncias.

.O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADODO PARANA,
LHE CONFERE À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E COM

DECRETA:
(An 1º Fica instaurado o procedimento administrativo de Reguiarização

consoldado Dahmar.

Parágiato únca - O núcico referido no caput enconva-se consolidado desde a
laecacaoe 90. sendo

1 cotada de intraesinvara essencial minima, nos temos do inciso 1! do at. 31 da
lei nº 13.468/2017, consistindo em satema de abastecimento de agua potável. rede de esgotamento.
|íântáno. fomocimento de energia eidtncs e mas do crcuiação. ou

- (s01300 ce (com es obras. previstas
Jam cronograma especifico e vinculadas a Tomo do Compromisso frmado pelos responsáveis, o quai
|vagrará o projeto de reguiarização fundiária à ser aprovado.

At 7 Nos tomes do 27. 53 da Lei Fedor 5º 1468/2017, com o registo da

(AA 4º Fica autontado o lançamento e & cobrança do imposto Predial e Temirial
Mano 2 IPTU em rome des Ceinanes caGastaosos: Potrendentomene ds Sugar das macias
novouaizadas. observados os. (dá reguiarização lunaiára e da segurança Indica.

An. 5º Esto Docieio enva em vigorna data de sua publicação, revogadas as
lersposções em contrário.

(Gabaneie do Pretedo Muncosl de Rio Bonio de Iguaçu aos dias 29 de juho dela02s.
so

SOMULA: Concede estabilidade no Serviço
POBICS A aercidores públicos Municiçãia.

SDELEITO MUNICIRAL DE RIO BONITO DO IGUACU, ESTADO DO PARANA, NO
Juso DE suas ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RANDO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 0)8/2001 DE 23 DE
lxa1o, 06 299) (ESTATUTO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS) É O UECHETO Nº 0BA207[Se Se ti DE

2n PM, CONSIDERANDO, A AVAUIÇÃO DEpESE
ESTARBASE NO SERVICO RÚBLICO NOMEADA FOR MEIO DODECRETO nº 12622023 DE 15 06

(Gatwate do Pretaso Muncipal da Re Bonto do iguaçu-PR., em 28 ce kina de 2025.
>

TT Bos ANE EAS
ESTADO DO PARANA,ENSRS ak O paMTO co 1auAÇu

tous DESUAS A TRISUIÇÕES LEGArEExE 'E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº

(AH O Cortona Munopal de Segurança Atmontar e Nuncensi - COMSTA &Etna "e aaa Reage eo Segurenes.FE E Rr, Fulano 17 São oo Té ao otomere. de2008.[EAST TNIRCS rSEA
(An 2º Compete so CONSEA, elém de cagorio na Lei Muncipal nº 1471/2024:

Becre FO0T075 PEg DS
ESTADO DO PARANA
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.
PREFEMTURA MUNICIP,

seção:

AL 4º - O Pienáro é 3 nstânca másma oe detberação do Conselho, composto porcom o “st abôuções
|descmas ratio decreto.

inco-E
Tpêmmiídio o creio 8 vol. em Peenáro dos mombros tugtentas.

|auando nesta condição.
An 7º - Compete no Plenário do COMSEA:
1- Propor, discutir, aprovar « votar ax matérias pertnentos so COMSEA;
1 = Reune- se oróndta ou exvaornanament, quando de sus convocação:

= Aprovar e teu regimento inter
— Egor presidente do COMSEA em reunião Plenária com e “querum” minina co.

Ou mois um para um manda do 2 (605) aros. stemendo com e rice preside For mas dos
V = Criar, retomar, extegue Cômaros Tembticas Permanentes e Temperánas.

desgrande seus memos.
Vi =Aprovar à Subttução dos regresntantes fatarntes.

seçãos
DA SECRETARIA GERAL

[Art AoSocietádo Geral incumt:
13 andião da Câmara interetonal de Segurança atmentar é Nutrcional 8.

Grcuises o púsndades da Polítca 6 do Plano Estadam de Segurançaroustos para sa
3 7 Marior o COMSEA míomado sobre à sereciação, pe Câmara Irtorenionis! de

fogurança Almeniar & Nuívcional. des propostas encaminhadas por aquele Conseiro,
amsseco das propostas é

[aprovadas pelo COMER nas instâncias rosgontávei. apresentando rekatôna no consaio.
— Promover a muogração das ações municipas com as ações provatas nos Planos
Segurança Atmentar é Nutricional,

do COMSEA de
'Ntuironal, metida ne 68

w”
aciona! e Estogua

V = nato grupos co raeriaioras 2 propor ações
lgovemamentais mucgradas relciondas soPlano Muncipal ds Segurança Almartar 6 Nurcorat

VM - Pronds à Camara interseinal de Segurança Almontar o Nutricional. CAISAN,
Parágrato unco - O Secietania Geral sera o sempre o responsável vota socretara em

Jaue o COMSEA extras vincuiado,

seçãom
Beco ROTOR Pag

ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO UONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL.

/DA PRESIDENCIA, VICE-PRESIDÊNCIA
Art. 8º O COMSEA será presidido por um regresentente da sociedade civi. indicado

|osio Consema. entre eoue mumeros, e nomeadopelo Pretoio.
AL 10 O mandato do presidente terá de dois (2) anos, tendo apê 50 atemância do

leargo com o.
Parágrafo únco - Mo prazo de Wícia dias, eçês e desgração dos consemeres. o

|Secretário-Gerai convocara reunião. durante à quai será indicado o nove Presióente de COMSER
(Ar 41 Ro Presidente incumos.
1- Zetar polo cumprimento das deliberações do COMSEA;
1º Representa extemanenta o COMSEA:
Mm - Convocar. presidir e coondonar a4 reunidos de COVSEA;
1 + Manter imerocução pormancnto com a Câmara Intersctonal de Segurança

|atmentar a Nutricional - CAISAN.

Li Oreenem e comnagnar, em preguação com s CAISAN ao Muncico, nMcgess do acao se REL AEILAT IMESa Sa SAM AS NEIA Pad oem Eteearo. dm

SAS, ENTADODO PARANA
Municipio DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

[tfacramento
Paragrato únco - Os rocursos ergamentários e Inancevos necessários 5 estb ão Te oçamento. Governo

Imuncioar
(AnL14Compete à socretsia- execute.

- Asssto o presidente e O cocnário-geml do COMSER no âmblo de suas
Tear TONTOIS PaçãO

ESTADO DO PARANA
“MO BONITO DO IGUAÇU

PREFENURA MUNICIPAL,

Estabclocor comunicação permanente com o4 conselhos municipais de segurança
mentor e Nuticioral 9 com 9 CONSEA Nacenal, manenso-os mlormados é qeniados acerca cos

“4 proporias do COMSEA:
Mm - Assessorar e assiste o Presalente do COMSEA om sou reiaconamento com

letmara intarestorial 6 Segurança Atenas e Nuveional, Grãos da acmmetação pólvca, crganrações
[aa 10000ade ent. e.

guçe se tabeho e comaneros com
lntommação e estudos, Vando sora” afomação o anáise dás propostas apreciadas pelo COMSER.

(Ar 45 incumbe ao secretário-ssscuivo do COMSEA dirigi, coordenar e orientar6.
3 “Sucitamne-eseciâva. Sem prezo de curas

que no peão pendente puto: oo cometa

Ar. 19 O COMSEA contará com comissões iemáticas de carátes permanente, que
|nrenararão as propostas à terem por eis apreciadas, e (rupos de aBaiho, do carater Temporario. para
lettudar o propor medidas especiácas no seu mino de atuação.

(An 20 As requisições de pessool para ter esencico na Secretara-Evecutiva do
|comMSEA serão tetas por niermento dá Preterra

Crecviva do COMSEA const, para
míltar, abvidadeo de Teniço relevante e. Dora o pessoal Gl, SERVIÇO RELEVANTE

[é Toco DE MERECIMENTO, PARA TODOS OS EFEITOS OA VIDA
A 21 O setamemnto eerede ne


